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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

AUTÓGRAFO Nº 12/2025 - CMEO
Projeto de Lei nº 17/2025

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV e o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica
do Município; c/c o artigo 165, § 8º, da Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

 
Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Especial por

Superávit, no valor de  R$ 183.036,12  (cento e oitenta e três mil, trinta e seis reais e doze
centavos), destinados a atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, em suas ações,
para atender projeto de Obra de Instalação de Subestação de 75 KVA nas Escolas Municipais
Aurélio Buarque de Holanda e Brás Cubas, através do Termo de Convênio nº 357/2024/PGE-
SEDUC, firmado junto ao Governo do Estado de Rondônia por intermédio da Secretaria de Estado
da Educação SEDUC e Município de Espigão do Oeste-RO.

 
Art. 2º -  Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º desta Lei, será

obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos da Lei nº 4.320/64:
 
I. Primeiro Acréscimo
 
a. PODER: 02 Poder Executivo;
 
b. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação - SEMED;
 
c. PROGRAMA: 12 361 0003 Programa de Gestão em Educação Fundamental;
 
d. ATIVIDADE: 12 361 0003 4000 0002 Obra de Instalação de Subestação de 75 KVA nas

Escolas Municipais Aurélio Buarque de Holanda e Brás Cubas;
 
e. FONTE DE RECURSO: 0.2.571 Recursos de Exercícios Anteriores/ Transferências do

Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Educação;
 
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA:  1010/4.4.90.51.00 Obras e Instalações -  R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
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II. Segundo Acréscimo
 
a. PODER: 02 Poder Executivo;
 
b. ÓRGÃO: 02 04 Secretaria Municipal de Educação;
 
c. PROGRAMA: 12 361 0003 Programa de Gestão em Educação Fundamental;
 
d. ATIVIDADE: 12 361 0003 4000 0002 Obra de Instalação de Subestação de 75 KVA nas

Escolas Municipais Aurélio Buarque de Holanda e Brás Cubas;
 
e. FONTE DE RECURSO: 6.2.500 Recursos de Exercícios Anteriores/ Recursos não

Vinculados de Impostos;
 
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA:  1011/4.4.90.51.00 Obras e Instalações -  R$

33.036,12 (trinta e três mil, trinta e seis reais e doze centavos).
 
Art. 3º - Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será utilizada a seguinte

fonte de recursos:
 
I. Superávit Financeiro, provenientes de recursos de repasse transferidos através do Termo

de Convênio nº 357/2024/PGE-SEDUC  firmado entre  Governo do Estado de Rondônia por
intermédio da Secretaria de Estado da Educação SEDUC e Município de Espigão do Oeste-
RO, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

 
II.  Superávit Financeiro,  apurado no Balaço Patrimonial do exercício de 2024, a título

de  contrapartida por parte da Prefeitura do Município de Espigão do Oeste, o valor
de R$ 33.036,12 (trinta e três mil, trinta e seis reais e doze centavos).

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste - RO, 28 de Fevereiro de 2025.

Nadja Ferreira de Araújo Lagares
       Presidente Interina da CMEO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Nadja Ferreira de Araújo Lagares, Presidente Interina
da CMEO, em 28/02/2025 às 13:02, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da
Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1030130 e o código verificador 2489C443.

https://https//transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_documento.php?id_publicacao=49297
https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=1030130&CRC32=2489C443
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 49 28/02/2025 1030339

Referência: Processo nº 54-17/2025. Docto ID: 1030130 v1

https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=1030339&CRC32=BA4829B7
https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=99919

